
Processo Ng  69/  22  
Fls NP2 
Resp. 

ESTADO Di MARANHÃO 
CÂMAFtA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ - 23.614.456/0001-47 

Carta Convite N° 009/2022 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Miranda do Norte, 
realizará licitação na modalidade CONVITE, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL às 10:00h do dia 18 de janeiro de 2022, na sede da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte, localizada na Av. do Comércio, sn, Centro, de interesse da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte, onde serão recebidas a documentação e propostas, e iniciada a abertura dos envelopes 
relativos ao CONVITE em epígrafe, nos termos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n° 09/2022, atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de locação de som e veiculação 
sonora, com operador, para serem utilizados nas realizações das sessões da Câmara Municipal de Miranda 
do Norte/MA, em conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e legislações correlatas, com 
Custo Total Estimado de R$ 121.600,00 (cento e vinte e um mil e seiscentos reais), em conformidade 
com o ANEXO I parte integrante deste Convite. 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação além das empresas convidadas, aquelas que possuam atividade 
pertinente ao objeto deste convite e manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data mareada para abertura dos envelopes, atendendo ao chamamento 
público em razão da divulgação deste certame em local público. 

IMPEDIMENTOS 

3.1- Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

3.1.2 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.3 — Consórcios de Empresas. 

3.1.4 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos, que sejam servidores ou dirigentes de órgão 
ou entidade da Administração Pública da Câmara Municipal ou que estejam cumprindo a penalidade aludida 
no item 3.1.1. 

3.1.5 — Empresas que estejam em atraso com qualquer obrigação contratual com órgão do Município, na data 
da apresentação da proposta. 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1- No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Convite, os interessados deverão apresentar, através de 
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão Permanente de Licitação -CPL toda a 
Documentação e Proposta de Preços em 02 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja parte externa, 
além da razão social, deverá conter: 
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(21 Comissão Permanente de Licitação 

Convite N° 009/2022 

Envelope n.° 1 - "Documentação de Habilitação" 

[2] Comissão Permanente de Licitação 

Convite N° 009/2022 

Envelope n.°2 - "Proposta de Preços" 

4.2. Além Além dos envelopes, deverão apresentar, separadamente, credencial de representante da licitante, com a 
respectiva qualificação civil, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, conforme modelo do 
ANEXO II. 

4.2.1. Fica dispensada do credenciamento de que trata o item 4.2, a empresa que comparecer por seu 
representante legal, que deverá comprovar esta qualidade através do contrato social, estatuto ou documento 
pertinente. 

4.2.2. É facultado a cada licitante a apresentação do credenciamento. No entanto aquele que licitante que não 
apresentar o credenciamento estará impedido de se manifestar durante o certame. 

4.2.3. Nenhuma pessoa fisica poderá representar mais de uma licitante. 

4.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou fac-símile. 

4.4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — O Envelope n°. 01 deverá conter, em via única, 
obrigatoriamente, no original ou cópia previamente autenticada por Cartório ou pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, a seguinte 
documentação: 

4.4.1. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

4.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o 
ato constitutivo, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 

4.4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.4.4. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 

4.4.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL ou MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante a: 
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a.5.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
a.5.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa. 

4.4.6. Prova de regularidade com o FGTS mediante apresentação do Certificado de Regularidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

4.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 	(Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011). 

4.4.8. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n°. 8.666/93, nos termos do ANEXO III. 

4.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos. 

4.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação, serão 
julgadas inabilitadas e terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação. 

4.8. A COMISSÃO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

4.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

4.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela COMISSÃO. 

4.11. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA - O Envelope n°. 02 deverá conter, em via única, Proposta 
datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa devidamente datada e 
assinada com o seguinte conteúdo: 

Razão social, sede e número de inscrição do C.N.P.J. da licitante; 

Planilha Orçamentária discriminativa, com a descrição clara e completa das características do 
objeto da presente licitação, em conformidade com o ANEXO I deste Edital e deverá está 
acompanhada do cronograma fisico financeiro; 

Preço GLOBAL da proposta, em algarismos e por extenso, em REAL, já incluídos os lucros 
e todas as despesas incidentes, (encargos fiscais, sociais e trabalhistas, transporte, instalações, 
seguros, alimentação, hospedagem e quaisquer outras); 

Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
entrega dos envelopes. 
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e) Prazo de Prestação dos Serviços: será até 31.12.2021, com início a partir da assinatura do 
contrato, ANEXO IV. 

4.12. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestação dos serviços, caso lhe seja 
adjudicado. 

4.13. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os dados da Proposta. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 

4.15. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação da proposta, somente serão aceitos 
antes de sua abertura. 

4.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Convite, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 

4.17. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela COMISSÃO, a licitante será 
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

5. JULGAMENTO 

5.1 Julgamento da Habilitação 

5.1.1. O julgamento iniciar-se-á com abertura do Envelope n°.01, contendo a documentação, a qual deverá 
ser rubricada pelas licitantes presentes e membros da COMISSÃO. 

5.1.2. Após a hora mareada para abertura dos envelopes, declarado o inicio dos trabalhos, nenhum outro será 
recebido. 

5.1.3. Após a apreciação dos documentos exigidos, a COMISSÃO declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada neste convite e inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

5.1.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade dos documentos não será causa de inabilitação. 

5.1.5. As licitantes poderão, unanUnemente, renunciar ao direito de interposição de recurso, o que constará 
em ata, procedendo-se à abertura dos envelopes no. 02, das habilitadas. Às concorrentes inabilitadas serão 
devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas. 

5.1.6. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a COMISSÃO suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, data, hora e o local de sua 
reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n°. 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, 
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permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 

5.1.7. Ultrapassada a fase de habilitação das concorrentes e aberta as Propostas, não cabe mais desclassificá-
las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1. Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes de n". 02 — propostas, divulgando a 
COMISSÃO, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as 
propostas rubricadas por estas e pelos membros da CPL. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das propostas será efetuado pela COMISSÃO, levando-se em 
consideração o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as 
exigências deste convite, consoante o artigo 45 *1°, inciso te §3° da lei 8.666/93. 

5.2.4. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2° do art. 3° da Lei n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual 
todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.5. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.6. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 
classificação elaborados segundo o critério de julgamento. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu julgamento, 
será feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação a vencedora, 
submetendo tal decisão ao Presidente da Câmara de Miranda do Norte para homologação. 

6.2. O Licitante declarado vencedor será convocado para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias. 

6.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no subitem 
anterior, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, acarretando o cancelamento da 
adjudicação,. sujeitando-a à pena de suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE poderá convocar, segundo a ordem de classificação, outra 
licitante, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não preferir proceder a nova licitação. 

6.4. É facultado à CÂMARA, quando o convocado não assinar o Contrato, convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
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pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o preceituado neste 
Convite, ou revogar a Licitação. 

6.5. A contratada ficará obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.6. O prazo da prestação dos serviços só poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuitos, sujeições imprevistas ou de força maior, que realmente possam 
ser justificados. 

6.7. A Câmara Municipal de Miranda do Norte, poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

7. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

7.1. O atraso injustificado no cumprimento do objeto desta licitação sujeitará a Contratada à multa de mora 
correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, enquanto 
perdurar o inadimplemento, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.2. Além da multa aludida no item 7.1, o Presidente da Câmara de Miranda do Norte poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora, na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto, as seguintes 
sanções: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não executada, nos casos que 
ensejarem sua rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da CÂMARA; 
Suspensão temporária de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

7.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
na alínea "b". 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação deste Convite, cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 
habilitação ou inabilitação de licitante; 
julgamento das propostas; 
anulação ou revogação da licitação; 
rescisão do contrato; 
aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

8.1.2. Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
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8.1.3. Pedido de reconsideração, da decisão do Presidente da Câmara de Miranda do Norte, na hipótese 
do § 3° do art. 87, da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

8.1.4. O recurso será dirigido a autoridade superior por intermédio da Comissão Permanente de Licitação — 
CPL. 

PAGAMENTO 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em favor da contratada, até 30 (trinta) dias 
após a prestação dos serviços, através do recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

9.2- A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a prestação dos serviços e com preços unitário e total. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da 
Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

10.2. Os casos não previstos e as dúvidas deste Convite serão resolvidos pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, com base na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.3. Os licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 
detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita 
ou verbal. 

10.4. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No 
caso de licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

10.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

9.6. Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrentes de 
fato superveniente, aceito pela Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

10.7. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Convite, o licitante que, tendo-o aceito sem 
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses em 
que tal comunicação não terá efeito recursal. 

10.8. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 

10.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida ao proponente. 
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10.10. Este Convite e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, onde poderão ser consultados gratuitamente. 

10.11. O prazo para execução dos serviços só poderá ser prorrogado quando formalizado pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de casos fortuitos, situações imprevistas ou de força maior, que realmente possam 
ser justificados. 

10.12. O Presidente da Câmara de Miranda do Norte, independentemente de qualquer recurso ou por 
sugestão da Comissão Permanente de Licitação — CPL, poderá adiar ou revogar esta licitação ou anulá-la 
por ilegalidade, sem que tenha obrigação de indenizar. 

10.13. A dotação orçamentária para cobrir as despesas será através de: 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 2.001 — MAN E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
33.90.39— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

10.14 Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, na Av. do Comércio, sn, Centro, no horário 
comercial, ou através do email: colcamarammiranda®Rmail.com  obedecendo os seguintes critérios: 

Não serão levados em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias antes da data mamada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do Art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas às demais firmas que 

tenham adquirido o presente Convite. 
9.16 Ao adquirir o Convite, o licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar 
qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
9.17 Integram o presente Convite, independente de transcrição, os seguintes Anexos: 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
ANEXO — DECLARAÇÃO DE PESSOA DE PESSOA JURÍDICA 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

Miranda do 
	

MA), 07 de janeiro de 2021 

As 
	ro Lima Magalhães 

Preside e da Comissão Permanente de Licitação 

CONVITE N°. 009/2022 - CPL 

ANEXO I 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.00 OBJETO  
1.1 O objeto da presente contratação visa à Contratação de Empresa especializada para prestação dos 

serviços de locação de som e veiculação sonora, com operador, para serem utilizados nas realizações das 
sessões da Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA, a serem prestados de acordo com as 
especificações e quantidades em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA 

Contratar empresa especializada na prestação de eventos e serviço de infraestrutura para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA, visando o atendimento as sessões a serem 
promovidos semanalmente, considerando que não dispõe de equipamentos próprios para viabilizar a 
realização desses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será até 31.12.2022, a contar da data de expedição da ordem de 
serviço. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Evento terá inicio no horário de 13:00 hs com término previsto para às 19:00 horas, devendo a empresa 
comparecer 2 horas antes e permanecer até finalização da organização de questões técnicas. 
A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos profissionais compatíveis com o mercado, capazes de 
garantir a qualidade técnica do produto final. 

DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação ocorrerá mediante competente procedimento licitatório com fundamento na Lei Federal 

N° 8.666/93. 

FORMA DE COMPETIÇÃO DOS INTERESSADOS. 

O valor total do contrato fica limitado a RS 121.600,00 (cento e vinte e um mil e seiscentos reais), 
conforme estimativa, apurada pela administração, sendo o valor de referência a menor cotação realizada. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 

SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE para 
eventos com potencia de no mínimo 20.000 WTS. 
Sistema caixa sobre caixa com 01 console digital 
32 entradas 16 saídas. 04 caixas de sub grave SB 
850 com 2 auto falantes de 1.500 WTS RMS cada, 
06 caixas line array com 1 auto falante de 1.100 
WTS RMS cada e 1 drive titânio 125 WTS RMS 
cada.4 amplificadores 12.000 WTS RMW (sub 
grave),2 	amplificadores 	digitais 	16.000 	WTS 
RMS (médio grave),2 amplificadores 4.800 WTS 

32 EVENTO R$ 	3.800,00 R$ 	121.600,00 
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RMS (titânio), monitores kit de microfones com e 
sem fio, com operador durante todo o evento. 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 	 121.600,00 

7. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante; 

Manter-se durante toda a prestação dos serviços, os documentos de habilitação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato em todos os termos estabelecidos; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante a cerca da prestação dos 
serviços; 

O Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados no 
Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação pertinente; 

Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Manter equipe técnica especializada á disposição da Câmara Municipal; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

1) Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Contratante, sendo de 
sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo 
de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

m) A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato. 
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8. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

emitir cada Autorização de Serviços; 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor designado pelo Presidente da 

Câmara, conforme Art. 67 da Lei n° 8.666/93 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 

efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 

9.00 PAGAMENTO: 
9.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços, através de Ordem de Pagamento, até 30 
(trinta) dias, correspondente ao valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade 
junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

9.3. A Câmara Municipal poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar a Câmara; 

Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

10. DAS CONDICÕES GERAIS DE PRESTACÃO DOS SERVICOS. 
10.1. Os serviços deverão ser prestados semanalmente, ou quando solicitados, conforme Ordem de Serviços; 

10.2. A prestação dos serviços deverá ser efetuado na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, localizada na Rua do Comércio, s/n, Centro, Miranda do Norte (MA), ou em local por ela indicado. 

10.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem custo 
adicional por estes serviços. 
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10.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do material, no 
prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

Não atenda as especificações do Edital; 

Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Câmara Municipal de Miranda do Norte; 

Que apresente defeito de fabricação; 

10.5. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha abaixo. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Quaisquer esclarecimentos sobre os serviços a serem prestados poderão ser prestados pela Câmara Municipal 
de Miranda do Norte/MA. 

Miranda qo Norte, 13 dejair9 de 2022 

e
IMO- 

a Silva Bezerra 
Secretaria Camara 

Aprovo o Termo de Referência 

Miranda do Norte, 13 janeiro de 2022 

Francemilson Garces Santana 
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte 
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CONVITE N°. 009/2022 - CPL 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

Miranda do Norte (MA.) 	de 	 de 2021 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

REF: CONVITE N.° 	/2022 — CPL 

O 	abaixo-assinado, 	responsável 	legal 	pela 	Empresa 
	 , vem pela presente, informar a V.Sa.(s)., que o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , e a 

pessoa designada para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnações, recursos, 
inclusive 	renúncia 	expressa a recurso na classificação, se for o caso, e 
praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no 
presente processo licitatório. 

Atenciosamente, 

nome da empresa e de seu Representante Legal, com 
a devida qualificação e assinatura. RO e CPF 
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CONVITE N°. 009/2022 - CPL 

ANEXO UI 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

REF: CONVITE N.° 	/2022 — CPL 

	 , inscrito no CNPJ n.° 	, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) 	 portador (a) da Carteira de Identidade n.° 	e do 

CPF n.° 	 ,DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data 

(representante legal) 

(Observacào: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

14 

Av. do Comercio, sin - Centro - Miranda do Norte-MA 



Processo N° 	 

Fls N2  30  
Resp. 

 

 

ESTADO Di MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ - 23.614.456/0001-47 

 

CONVITE Ikr. 009/2022 - CPL 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, E DE 
OUTRO 	LADO, 	A 	EMPRESA 

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, sediada na Av. do Comércio, sn, Centro, Miranda 
do Norte, inscrita no CNPJ sob o n° 23.614.456/0001-47, doravante denominada CÂMARA, neste ato 
representado pelo seu Presidente, 	 , inscrito no CPF sob o n° 	, RG n° 	, residente 
e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, 	  , doravante denominada CONTRATADA, sediada 
à 	 CNPJ n° 	, neste ato representada pelo Sr 	 , brasileiro, CPF 
n° 	, residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 
32/2021, da licitação na modalidade Carta Convite n° 07/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta 
adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições 
constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para prestação dos serviços de locação de som e veiculação sonora, com 
operador, para serem utilizados nas realizações das sessões da Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA, em 
conformidade com o Anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Evento terá início no horário de 13:00 hs com término previsto para às 19:00 horas, devendo a empresa 
comparecer 2 horas antes e permanecer até finalização da organização de questões técnicas. 
A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos profissionais compatíveis com o mercado, capazes de garantir a 
qualidade técnica do produto final. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente a prestação dos serviços, 
apresentar comprovante de entrega dos mesmos, devidamente assinadas por servidor credenciado da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para a prestação dos serviços, que serão pagos de 
acordo com a solicitação da CONIRATANTE, na proporção dos serviços realizados pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente da CONTRATADA 
no Banco 	, conta n° 	agência 	 até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE, 
acompanhada da via original das solicitações emitidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
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A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos serviços realizados, constando preço unitário e total. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretos será devolvida à CONTRATADA, 
para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado a partir da reapresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde que, para tanto, não tenha 
concorrido a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 

O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será até 31.12.2021 com inicio a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário: 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 2.001 — MAN E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

A não prestação dos serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

O Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus à contratante; 

Manter-se durante toda a prestação dos serviços, os documentos de habilitação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 

Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato em todos os termos estabelecidos; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante a cerca da prestação dos serviços; 

Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 
desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados no 
Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação pertinente; 

Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Manter equipe técnica especializada á disposição da Câmara Municipal; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

1) Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou 
contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de responsabilidade 
nem encargos de qualquer natureza. 

m) A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

emitir cada Autorização de Serviços; 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor designado pelo Presidente da Câmara, 

conforme Art. 67 da Lei n° 8.666/93 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

1) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 
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Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Carta Convite n° 07/2021 
(art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
Edital da Carta Convite n° 07/2021 e seus anexos; 
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais 
do Direito. 

14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dorContratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 
obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Miranda do Norte - MA, 	de 	de 2022. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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